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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
20/05/2019

PARECER

 

Mensagem n.° 8.389 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 49/2019

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº. 8.389, de 13 de maio de
2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Emenda à Constituição que “visa alterar dispositivos da
Lei nº 13.779, de 06 de junho de 2006 (Plano de Cargos, Carreira e Salários dos empregados da
EMATERCE) e dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

A presente propositura objetiva sanar omissões detectadas na referida Lei quanto
à previsão de critérios para promoção de determinadas categorias de servidores,
assim como quanto à previsão da modalidade de promoção por antiguidade. Com
essas alterações, procura-se resolver problemas judiciais que tais imprecisões
têm gerado para o EMATERCE em face de decisões proferidas pela Justiça do
Trabalho.

 

Com efeito, propõe-se, com o Projeto, alterar o Anexo V, a que se refere o inciso
V, do art. 6º, da referida Lei, transformando-o em Anexo Único, bem como
alterar o caput do art. 14 e seus parágrafos, dando ao mesmo nova redação. Ao
mesmo tempo, promove-se o acréscimo à Lei de Seções e Subseções ao Capítulo
V, compostas dos arts. 15 e 16 (com novas redações) e arts. 16 – A a 16-G.
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É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da
Constituição Federal, da Constituição do Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
senão vejamos.

 

Os Estados Membros são titulares do poder constituinte decorrente, exercido a partir das respectivas
Constituições Estaduais, sendo, ademais, dotados de auto-governo, auto-organização e
auto-administração[1]. Esta última confere ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa privativa para
divisão de competências dos órgãos administrativos e regime jurídico dos servidores públicos.

 

 

A Lei Maior Estadual, por sua vez, estabelece a iniciativa privativa do Governador do Estado no tocante à
política remuneratória dos servidores públicos estaduais:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

(...)

§ 2° São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

a) Criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica
e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Outrossim, os regramentos atinentes a normas de iniciativa legiferante privativa consagradas ao
Presidente da República no art. 61, § 1° da Lei Maior são de observância compulsória pelos demais entes
federados, em consonância com entendimento dominante na Suprema Corte Federal[2].

 

Nesse mesmo sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual: “compete ao
Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea
“e”  do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente
aos Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

No tocante ao âmbito material de aplicação da norma objeto do presente parecer, quanto ao instituto da
ascensão, tomado por alguns como progressão funcional, a Constituição Federal em vigor não o
obstaculiza peremptoriamente. Admite-o desde que entre os cargos envolvidos haja interligação, ou seja,
afinidades entre as funções a eles inerentes. Assim o é porque a atual Carta não fulminou a possibilidade
de observar-se, no serviço público, a carreira, compreendida como reveladora de cargos diversos que
possuem pontos em comum. Ao contrário, em prol da Administração Pública e, inegavelmente, também
em benefício do próprio servidor, o legislador constituinte a previu, evitando, destarte, a fossilização dos
respectivos quadros ou a prejudicial rotatividade.

 

Percebe-se que não é mais possível, tão só, é a investidura em cargo ou emprego público sem observância
da exigência constitucional,   o concurso público,   para o ingresso em uma nova carreira, passando o
servidor a desenvolver atividade totalmente estranha à do cargo primitivo. A exigência do concurso
público de que cuida o inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal não afasta, de forma peremptória, a
transposição de um cargo a outro.
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Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.389/2019

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
20 de maio de 2019.

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

 

[2] Processo legislativo dos Estados-membros: absorção compulsória das linhas básicas do modelo
constitucional federal entre elas, as decorrentes das normas de reserva de iniciativa das leis, dada a
implicação com o princípio fundamental da separação e independência dos poderes: jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal.

[ , rel. min.  , j. 25-8-2004, P,   de 1º-10-2004.]ADI 637 Sepúlveda Pertence DJ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/05/2019
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/05/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 49/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.389, do Poder Executivo)

 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 13.779, DE 6
DE JUNHO DE 2006, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual altera dispositivos da Lei n°Mensagem nº 49/2019
13.779, de 06 de Junho de 2006, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente propositura objetiva sanar
omissões detectadas na referida Lei quanto à previsão de critérios para promoção de determinadas
categorias de servidores, assim como quanto à previsão da modalidade promoção por antiguidade.
Com essas alterações, procura-se resolver problemas judiciais que tais imprecisões têm gerado para o
EMATERCE em face de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho.”

Salienta ainda em sua justificativa "...propõe-se, com o Projeto, alterar o anexo V, a que se refere o
inciso V, do art. 6º, da referida Lei, transformando-o em anexo único, bem como alterar o caput do art.
14 e seus parágrafos, dando ao mesmo nova redação. Ao mesmo tempo, promove-se o acréscimo à Lei
de Seções e Subseções ao Capítulo V, compostas dos arts. 15 e 16 (com novas redações) e arts. 16-A a
16-G."
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13-16, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo a alteração do Plano de Cargos, Carreira e Salários dos
empregados da EMATERCE, de maneira a sanar omissões que existiam na Lei, uma vez que estas
causaram diversas situações contenciosas, que resultaram em processos judiciais na Justiça do Trabalho.
De forma que prevê dois tipos diferentes de ascensão, sendo estas por antiguidade e por merecimento.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência do Estado, uma vez que se coloca dentre as matérias de competência residual do mesmo,
pois não se encontram nas outras competências previstas pela Constituição Federal de 1988, conforme
disposto no art. 25, §1° da mesma. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o Plano de Cargos,
Carreira e Salário dos empregados da EMATERCE.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre política remuneratória
dos servidores do estado, essa recairia sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “a”, “b”, e “c”, da Constituição
Estadual, sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é de competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 49/2019,
oriunda da Mensagem nº 8.389, do Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

20 de 51



21 de 51



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  28/05/2019 16:27:30  Data da assinatura:  28/05/2019 16:27:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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12ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 28/05/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JúlioCesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: SIM 1 E 2.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/05/2019

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 49/2019 E SUAS EMENDAS 01 e 02

(oriunda da Mensagem nº 8.389, do Poder Executivo)

 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 13.779, DE 06
DE JUNHO DE 2006, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual altera dispositivos da Lei n°Mensagem nº 49/2019
13.779, de 06 de Junho de 2006, e dá outras providências, bem como suas .Emendas 01/19 e 02/19

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente propositura objetiva sanar
omissões detectadas na referida Lei quanto à previsão de critérios para promoção de determinadas
categorias de servidores, assim como quanto à previsão da modalidade promoção por antiguidade.
Com essas alterações, procura-se resolver problemas judiciais que tais imprecisões têm gerado para o
EMATERCE em face de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho.”

Salienta ainda em sua justificativa que "Com efeito, propõe-se, com o Projeto, alterar o anexo V, a que
se refere o inciso V, do art. 6º, da referida Lei, transformando-o em anexo único, bem como alterar o
caput do art. 14 e seus parágrafos, dando ao mesmo nova redação. Ao mesmo tempo, promove-se o
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acréscimo à Lei de Seções e Subseções ao Capítulo V, compostas dos arts. 15 e 16 (com novas
redações) e arts. 16-A a 16-G."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13/16, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 28 de maio de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 19/21).

Além desta Mensagem, este relatório acompanha também o parecer das Emendas 01/19 e 02/19, que
foram apresentadas pelos deputados Audic Mota e Renato Roseno respectivamente.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Trabalho Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da
Mensagem examinada e suas emendas.

Referida Mensagem tem como objetivo a alteração do Plano de Cargos, Carreira e Salários dos
empregados da EMATERCE, de maneira a sanar omissões que existiam na Lei, uma vez que estas
causaram diversas situações contenciosas, que resultaram em processos judiciais na Justiça do Trabalho.
De forma que prevê dois tipos diferentes de ascensão, sendo estas por antiguidade e por merecimento.

Em relação ao conteúdo da Mensagem, esta traz modificações no Plano de Cargos, Carreira e Salários
dos empregados da EMATERCE de maneira a evitar problemas na seara judiciária em relação a
contenciosos trabalhistas, uma vez que a Lei antiga não era clara em relação a certos pontos, bem como
no relativo à ascensão dos empregados. Portanto, é uma Mensagem que tem caráter benéfico tanto ao
serviço público, quanto à Administração Pública e os empregados públicos da Ematerce.

Em relação à Emenda n° 01/2019, de autoria do deputado Audic Mota, é no sentido de reabrir um prazo
já previsto na Lei 13.779, de maneira a criar um novo impacto financeiro, que não tem prévio estudo
técnico, uma vez que geraria maior custo para o orçamento estatal.

No tocante à Emenda n° 02/2019, de autoria do deputado Renato Roseno, uma vez que esta traz somente
maior segurança à administração pública, bem como aos empregados que serão afetados pela edição do
Plano de Cargos, Carreiras e Salários, de maneira benéfica.

Diante do exposto, convencido do pleno mérito da , apresentamos Mensagem n° 49/2019 PARECER
 à regular tramitação da presente Mensagem. Em relação às suas Emendas, apresentamosFAVORÁVEL

à , quanto à EMENDA N° 01/2019, o PARECER CONTRÁRIO EMENDA N° 02/2019, o PARECER
, uma vez analisadas as conseqüências das mesmas para administração pública.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

27 de 51



DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: SIM, emendas 01 e 02.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/05/2019

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 49/2019 E SUAS EMENDAS 01 e 02

(oriunda da Mensagem nº 8.389, do Poder Executivo)

 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N°
13.779, DE 06 DE JUNHO DE 2006, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual altera dispositivos da Lei n°Mensagem nº 49/2019
13.779, de 06 de Junho de 2006, e dá outras providências, bem como suas .Emendas 01/19 e 02/19

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente propositura objetiva sanar
omissões detectadas na referida Lei quanto à previsão de critérios para promoção de determinadas
categorias de servidores, assim como quanto à previsão da modalidade promoção por antiguidade.
Com essas alterações, procura-se resolver problemas judiciais que tais imprecisões têm gerado para o
EMATERCE em face de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho.”
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Salienta ainda em sua justificativa que "Com efeito, propõe-se, com o Projeto, alterar o anexo V, a que
se refere o inciso V, do art. 6º, da referida Lei, transformando-o em anexo único, bem como alterar o
caput do art. 14 e seus parágrafos, dando ao mesmo nova redação. Ao mesmo tempo, promove-se o
acréscimo à Lei de Seções e Subseções ao Capítulo V, compostas dos arts. 15 e 16 (com novas
redações) e arts. 16-A a 16-G."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13/16, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 28 de maio de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 19/21).

Além desta Mensagem, este relatório acompanha também o parecer das Emendas 01/19 e 02/19, que
foram apresentadas pelos deputados Audic Mota e Renato Roseno respectivamente.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Finanças e Tributação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da Mensagem examinada e
suas emendas.

Referida Mensagem tem como objetivo a alteração do Plano de Cargos, Carreira e Salários dos
empregados da EMATERCE, de maneira a sanar omissões que existiam na Lei, uma vez que estas
causaram diversas situações contenciosas, que resultaram em processos judiciais na Justiça do Trabalho.
De forma que prevê dois tipos diferentes de ascensão, sendo estas por antiguidade e por merecimento.

Em relação ao conteúdo da Mensagem, esta traz modificações no Plano de Cargos, Carreira e Salários
dos empregados da EMATERCE de maneira a evitar problemas na seara judiciária em relação a
contenciosos trabalhistas, uma vez que a Lei antiga não era clara em relação a certos pontos, bem como
no relativo à ascensão dos empregados. Portanto, é uma Mensagem que tem caráter benéfico tanto ao
serviço público, quanto à Administração Pública, os empregados públicos da Ematerce e está de acordo
com o orçamento estadual.

Em relação à Emenda n° 01/2019, de autoria do deputado Audic Mota, é no sentido de reabrir um prazo
já previsto na Lei 13.779, de maneira a criar um novo impacto financeiro, que não tem prévio estudo
técnico, uma vez que geraria maior custo para o orçamento estatal.

No tocante à Emenda n° 02/2019, de autoria do deputado Renato Roseno, uma vez que esta traz somente
maior segurança à administração pública, bem como aos empregados que serão afetados pela edição do
Plano de Cargos, Carreiras e Salários, de maneira benéfica e não compromete o orçamento do Estado.

Diante do exposto, convencido da importância da , apresentamos Mensagem n° 49/2019 PARECER
 à regular tramitação da presente Mensagem. Em relação às suas Emendas, apresentamosFAVORÁVEL
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à , quanto à EMENDA N° 01/2019, o PARECER CONTRÁRIO EMENDA N° 02/2019, o PARECER
, uma vez analisadas as conseqüências das mesmas para administração pública e para oFAVORÁVEL

orçamento do Estado.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Aditiva nº 02/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/05/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDAS Nº 02/2019, À MENSAGEM Nº 49, ORIUNDO DA
MENSAGEM Nº 8.389/2019, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO

CEARÁ.

 

Em análise a  N° 02, de autoria do deputado Renato Roseno, à Proposição N°EMENDA ADITIVA
49/2019, oriunda da Mensagem n° 8.389, que tem como ementa: "Altera dispositivos da Lei n° 13.779, de
06 de junho de 2006, e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo.

 

A referida emenda tem o objetivo de efetuar uma adequação na mensagem nº 8.389, no sentido de
aprimorar seu conteúdo,  e assim, seja feito uma adequação legal ao projeto original, que foi observada
posteriormente pelo parlamentar, autor da emenda analisada. Entendemos que a Emenda de n° 02/2019,
de autoria do deputado Renato Roseno, não fere os preceitos legais que regem a legislação pátria.

Diante do exposto, convencido da legalidade da EMENDA , apresentamos n° 02/2019 PARECER
 à sua regular tramitação, uma vez analisada e observado a sua consonância com o queFAVORÁVEL

rege as constituições Federal e Estadual, bem como o Regimento Interno deste Poder  estando de acordo,
com o que versa sobre a técnica legislativa.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGÉSIMA OITAVA) 
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/05/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/05/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/05/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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